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ANEXO llr - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.".........
pnrcÃo uenôxrco n' PEos3Doz$FG

PROCESSO ADMINISTRATM N' 0m02.20250625t0m3:22

O t tUNtCÍplO OE CnnffÚS. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no 07.982.03ó/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Ceütro, CÍateús/CE, através do CABINETE DA PREFEITA"
neste alo representado(a) pelo(a) VIL^{NEVY PEREIRA GOMES, consideiando o julgamento da
contratação diÍe{a, na forma eletrônic4 paa REGISTRO DE PREÇOS n' ......./202-.., publicada no ...... de
.....1.-...1202-...., processo adminisfativo n.' 00002.202506251W03-22, RESOLVE registrar os preços do
fomecedor indicado e qualificado nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi@es previstas no edital de licitaçâo, sujeitando.se as partes às
normas constântes na Lei n' 14. 133, de I " de abril de 2021, no Decreto n.o I I .462. de 3l de março de 2023,
e etn conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OB'ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de proços paÍa futuras e evenluais prestações de seniços de
hospedagens para o rnunicipio de Craréus, em conformidade com as necessidades de deslocsmento e

hospedagens de servidores, autoridades ou conüdados, l'isando atender à demanda para realização de
eventos, reuniões. tÍeinamcntos ou outros compromissos administrativos., especificado(s) no(s) item(ns)
Termo de Referência anexo do Edital de Licitação n' PE0532025-FG, que é parte integÍantê desta Ata
assim como as propostas cujos preços tenham sído registrados, indepadentemente de tÍanscriçâo.

2. DOS PREÇOS, f,SPECTFTCAÇÔES OQUIXTTTATWOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ - O as especifica@es do objeto- a quantidade. fomecedo(es) e

as demais condições ofertadas na(s) propoía(s) são as que s€gu€Ín:

3. ÓRGÃo(S) GERENCIAIX)R E PARTICIPANTES)
3. l. O órgão gerenciador será o(a) GABINETE DA PREFEITA

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 . DuÍante a ügência da at4 os órgàos e as entidades da AúninistÍação Pública fedeÍal, estaduâI, distrital
e municipal que nil,o participaram do procedimento de IRP poderão úqir à ata de regisro de preços na

condição de não paÍticipantes. observados os seguintes reqúsitos:
4.1.1. apresentâçâo de justificativa dâ vantagerl da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de scrviço público:
4. I .2. demonstraçâo de que os valores registrados estão cômpatíveis com os valores praticados pelo

mercado na fonna do art. 23 da Lei n' 14.133, de 202t; e
4. 1.3. consulta e aceitação pÉvias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou ortidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçâo da adesão pelo
fomecedor.

4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora podeni rcjeitar adesôes caso elas possam acarretar pÍejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora- o órgão ou entidâde não paÍticipante deverá
efetivar a aquisição ou a contrataçâo solicitada em até novenh dias observado o prazo de ügência da ara.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, ÍBlativo à efetivaç5o da contÍatação, poderá seÍ prorrogado
excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo paÍticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de ügência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade podená aderir a itern da ata de registro de preços da qual seja integÍânte. n
qualidade de não participantg para aqueles iteas pa'a os quais não tenha quantitativo registrado.
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Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçôes ou contrataçõ€s adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidadq a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório rcgistrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não podeni exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada itern registrado na ata de registÍo de preços para o gerenciador e os participantes- independentemente
do número de órgâos ou entidades não participantes que aderirern à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e malerial de consumo médico-hospitalar por órgâos e

entidades da Administração Publica federal, estadual, distÍital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previso no itern 4.6.

5. VALIDADE, FORJVIALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Atâ de Registro de Preços será de I (um) aro, contado a pâÍtir do primeiro dia útil
subsequente à data de dilulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuàrcia
do fornecedor, desde que comprovado o pÍeço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata dê Íegisúo de preços terá sua vigência estúelecida no próprio
instÍumento contsúual e observará no momento da contÍataçâo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalizagão do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçarnentários respectivos.
5.2. A conaatação com os licitantesregistrados na ata seú formalizarla pelo órgão ou pela entidade
inteÍessada por intermédio de instrumento contratual, ernissâo de nota de ernpanho de despes4 autorizaçâo
de compra ou outro instrumento hábil conforme o aÍt. 95 da t ei n' 14. 133. de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de qu€ trata o iteÍn 5.2. deverá seÍ assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decoÍÍentes do sistema de regimo de preços poderâo ser alterados. observado o ârt. 124

da Lei n" 14.133, de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de regisÍo de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os çantitativos do adjudicatiário. devendo ser observada
a possibilidade de o licitante ofeÍecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previío no edital
ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na at4 na fonra de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Ac€itarern colar os bens, as obras ou os seniços com preços iguais aos do

adjudicatánio, observada a classificação da licitaçâo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta odginal.

5.4.3. Será ÍêspeitadÀ nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçâo de cadastro de reserva para o cÍtso

de irnpossibilidade de atendimento pelo signatá,rio da ata
5.6. Para frns da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem rcduzir suas pÍopostas para o preço do
adjudicatrírio antecedoão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporào o câdastro de reserva a que se refere o item 5.4-2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remmescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedoÍ não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no edital de licitaçâo; e

5.7.2. Quando houveÍ o cancelamento do rcgistro do licitante ou do registro de preços nas hi
previstas no itern 9.
5.8. O preço regiso:ado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficaná disponibili
durarte a ügàrcia dâ ata de Íegistro de preços.
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5.9. Após a homologaçâo da licitaçâo. o licitante mais bern classificado. será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prirzo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito. sern prejuízo das san@es previstas na Lei n' 14. 133. de 2021.

5,9.1. O prazo de convocação podeni ser prorrogado I (urna) vez por igual período, mediante
soliciraçâo do licitante convocâdo, desde que apresentada dentro do prazo, deüdâmente justificad4 e que

a justifi cativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatua digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1 l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pÍeços no prazo e nas condiçôes estabelecidos
no edital ou no edital de licitação. e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subiters,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescenles do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo ern igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que traúa o item 5.4-2.1, ac€ilar a contratâÉo nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e suâ eve-ntual atualização nos teamos do edital
ou do edrtal de licitaçào. podená:

5.12.1. Convocar pa-a negociação os demais licitantes ÍeÍnanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificaqão. com vistas à obtenção de preço rnelhor,
mesmo que acima do preço do adjudicâtáÍio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contÍalo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatôria quardo frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçâo â contrâtaÍ, facultada a realização de licitaçâo específica
para a aquisição pr*endida desde que deüdamentejustificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO »OS PR,EÇOS REGISTRAIX)S
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviúilizem a execução da ata tal como
pactuada nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaçâo. alteração ou extinçâo de quaisquer tibutos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais" com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hiÉtes€ de preüsão no edital de licitação de cliáusula de reâjustamento ou repâctuação
sobre os preços registrados. nos teÍmos dâ Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, podeni ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataçâo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1, Na hipótese de o preço Íegistrado tornar-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo
supeÍveniente. o órgão ou antidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
7.1.1. Caso não ac€ite reduzir seu preço aos valores prúicados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quâÍlto ao itern registrado, sern aplicação de penalidades

aún inistrativas.
7.1.2. Na hiÉtes€ preüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadasy;o-f

de reserv4 na ordern de classificação, para verilicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercádo
e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveÍam s€u registro cmc.elado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da úa de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obteíção de contrâtação mais
vantajosa.
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7-1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que üverern firmado contratos decorÍentes da ata de registro de pr€ços paÍa que avaliern a

conveniência e a oportrmidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual observado o
disposto no art. 124 daLei n' 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se sup€rior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo
do preço registrado, mediante comprovação de fato supervedente quê supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminharâ juntamente com o pedido de alteração, a
documentâção comprobatória ou a planilha de custos que dernonstre a inviúilidade do preço registrado ern

relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Nâo hipótes€ de não cornprovação da existência de fato supervoriente que inviabilize o prego

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as

obriga@es estabeleciÍlâs na ata, sob pena de cancelarnento do s€u r€gisúo, nos t€rmos do itern 9-1, sem
prejuízo das sanções pÍeüstas na L€i n' 14.133, de 202 l, e na legislação aplioável.

7.2.3. Na hipótese de cancelaÍnento do regisro do fomecedor- oos temos do itern anterior o
gerenciador convocará os fomecedores do cadasho de reserv4 na ordem de classificação. para verificar se

aceihÍn manter seus preços registradoq observado o disposo no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociâçõ€s, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de Íegistro de preços" nos teÍmos do item 9.4, e adotani as medi.las cabiveis para a
obtenção da contratrçào mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme preüsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o ôrgfio ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado
contralos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efaiva alteração do preço registrado, paÍa que

avaliern a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14,133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGTSTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.l. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas uas de registro de pre.ços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enÍe os órgãos ou as entidades panicipantes e nào
parrcipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente podeÍá ser feito:
8.2.l. De órgão ou antidade paticipante paÍa ôrgão ou entidade participante:

8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as qua tidades que pÍetende contÍatff será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Compairá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejarnento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participanta desde que haja prévia
anuencia do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quanútaúvos informados.

9. CANCEII\MENTO IX) REGISTRO DO LICTTANTE VENCEIX)R E DOS PREÇOS
REGTSTRAIX)S
9. l. O registo do fomecedor será cancetado pelo gerenciador. quando o fomecedor:

9. I . l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sern motivo justificado;
9.1.2. Não ÍetiÍaÍ a nota de empenho, ou ins,l Ínento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adminisüação s€m justifi cativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manteÍ seu pÍeço Íegistrado, na hiÉtes€ preüsta no arigo 27. § 2', do Decreto

n" ll .462, de 2023 ; ou
9. 1.4. Sofrer sançâo preústa nos incisos Ill ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133. de 2021

9.1.4.1. Na hipôtes€ de aplicaçâo de sanção previstâ nos incisos Ill ou lV do caput do
I 56 da Lei n' 14. 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de
da ata de regislro de preços. poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá mediante
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fundamentada decidir pela manuteÍção do registro de preços, yedadâs contratações derivadâs da ata
enquanto perduÍaÍem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de regisfos nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciador4 garantidos os principios do contraditório e da arnpla defesa.
9.3. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fomecedoq o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserv4 observada a ordern de classificagão.
9.4- O cancelamelto dos proços registrados podenâ s€r r€alizado pelo gerencíador, em determinada ata de
registro de preçog total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
j ustificadas:

9.4. I . Por razão de inreresse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fonuito ou força maior; ou
9.4.3. Se nâo houver êxito nas negoci4õeg nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço regisrrado, nos termos do rtigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos do Decreto no

I I .462, de 2023 -

IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaní aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.

10. L I . As sanções tanbán se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados. nâo honrarem o compromisso assumido injustificadare[te após tereÍn assinado a ata.
10.2. E da compet&rcia do gerenciador a aplicação das penalidades decorÍentes do descumprimento do
pactuado nesta âta de registro de preço (aí. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023). êxceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratâgões dos órgãos ou entidade participanre,
caso no qual caberá ao respectivo órgão paticipante a aplicação da poralidade (âÍt- 8ô. inc. lX, do Decreto
n" I 1.4ó2. de 2023).
10.3. O órgão ou enüdade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
pÍevistas no iteÍn 9. I , tlada a necessidade de instauração de procedime o para carcelamento do registro do
fomecedor.

I I. CONDIÇÔf,S GERAIS
I1.1. As condições gerais de execução do objao, tais como os prazos pâra entrega e recebimento, as

obrigações da Adrninistração e do fornecedor registrado, penalidades e deÍnais condições do ajuste,
ercontram-se definidos no Termo de Referàrcia ANEXO I DO EDITAL.
I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so scrá admitidâ a conúâtação de paÍte de
itens do gnrpo se houver prévia pesquisa de mercado e deÍnonstrâgào de sua vantagern para o órgão ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pacoado, a presente Ata foi lavrada ern 2 (duas) lias de igual teoÍ, que, depois
de lida e achada ern ordem. vai assinada pelas partes e encaminhada ópia aos danais órgãos participantes
(se ho
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Dctentor de Atâ de Rcgistro dc Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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